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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.313
De 08 de julho de 2020

Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 
4.293, de 01 de abril de 2020.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 4º, bem como seus incisos e parágrafos 
da Lei Municipal nº 4.293, de 01 de abril de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art.4º - A isenção de que trata o artigo 2º, será concedida 
somente para um único imóvel do qual o portador da 
doença seja proprietário/dependente ou respon-sável 
pelo recolhimento do tributo municipal e que seja utilizado 
exclusivamente como sua residência e de sua família, 
independentemente do tamanho do referido imóvel.”

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de julho de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação e Adjudicação
Homologo este procedimento licitatório Tomada de Preços 

nº 007/2020 – Processo nº 058/2020 – D.A-D.C.L., por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade, e, adjudico o seu objeto 
em favor da empresa: JOSÉ LUIZ GARCIA VIEIRA EIRELI 
com valor global de R$ 70.236,68 (setenta mil, duzentos e 
trinta e seis reais e sessenta e oito centavos).

Mirassol/SP, 10 de julho de 2020.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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